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AUTÓGRAFO Nº 086/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 078/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085]Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse para Associação Cultural de Bom Retiro do Sul, e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
[bookmark: _Hlk200444987]Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar repasse financeiro no valor de R$ 23.387,50 (vinte e três mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) à Associação Cultural de Bom Retiro do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 02.375.721/0001-01, estabelecida na Rua Senador Pinheiro Machado, S/N, Centro, Bom Retiro do Sul. 
Parágrafo único. O valor mencionado no caput destina-se exclusivamente a custear o déficit financeiro da Associação Cultural de Bom Retiro do Sul na execução dos eventos 10º Dança Bom Retiro e 1º Canta Bom Retiro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 18 de junho de 2025.



                                              Presidente                                                                           Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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